
PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.° 0753112022, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 
Tipo de Recurso: SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 383.840,33 (trezentos e oitenta e tres mil e oitocentos e quarenta reais e trinta e 
tres centavos). 

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS 

Aplicação: 2000003 - MERENDA ESCOLAR DO ESTADO - DSE 

00370 - 28.845.7001.0015 - 33909300 	.................. . ........................... ................. 	383.840,33 

Referente saldo devolução recurso estadual não utilizado no exercicio 2021 devido a suspensão das aulas devido pandemia COVID-1 9 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	 383.840,33 

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 	 383.840,33 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES 	 0,00 

AGUDOS/SP, 9 de fevereiro de 2022 

Prefeito 

Afixado pela Secretaria Municipal de 	 e7inanças em, 9 de fevereiro de 2022 

ôreira 
Secretário de Admin 	e Finanças 

Praça Tiradentes, 650 - Centro 17120-009 - Fone: (14) 3261-3331 - e-mail: admagudos.sp.gov.br  
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